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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.476, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe  sobre  o  remanejamento
de dotação orçamentária para a
FEUC.

O Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio  Pardo,
Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  e  com
fundamento no artigo 167, VI,  da Constituição Federal e
5.796, de 26 de agosto de 2021;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no

orçamento  vigente  do  Município,  de  que  trata  a  Lei  nº
6.106,  de  21  de  dezembro  de  2022,  no  valor  de  R$
416.00,00  (quatrocentos  e  dezesseis  mil  reais),  com  a
seguinte classificação orçamentária:
Crédito(s)
Ficha Classificação Despesa Descrição Fonte de

Recurso
Valor (R$)

615 03.01.02.12.364.0112.2157.3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civil

4 16.000,00

610 03.01.01.12.364.0111.2156.3.3.90.39 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

4 60.000,00

602 03.01.01.12.364.0111.2156.3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civil

4 255.000,00

603 03.01.01.12.364.0111.2156.3.1.90.13 Obrigações Patronais 4 20.000,00

612 03.01.01.12.364.0111.2156.3.3.90.47 Obrigações Tributárias e
Contributivas

4 5.000,00

604 03.01.01.12.364.0111.2156.3.1.91.13 Obrigações Patronais 4 60.000,00

Total (R$) 416.000,00

Art.  2º  Os  recursos  para  a  cobertura  do  crédito
adicional  suplementar  de  que  trata  o  artigo  1º  deste
Decreto,  serão  provenientes  de  anulação  de  dotações
orçamentárias no orçamento vigente do Município, de que
trata a Lei nº 6.106, de 21 de dezembro de 2022, no valor
de R$ 416.000,00 (quatrocentos e dezesseis mil reais), com
a seguinte classificação orçamentária:
Anulação(ões)
Ficha Classificação Despesa Descrição Fonte de

Recurso
Valor (R$)

614 03.01.01.12.364.0111.2156.4.6.91.71 Principal da Dívida
Contratual Resgatado

4 400.000,00

621 03.01.02.12.364.0112.2157.4.4.90.52 Equipamentos e Material
Permanente

4 16.000,00

Total (R$) 416.000,00

Art. 3º Fica o Núcleo de Contabilidade encarregado de
realizar  as  alterações  e  ajustes  necessários  nos
demonstrativos  e  anexos  da  Lei  do  Plano  Plurianual  nº
5.864 de 15 de dezembro de 2021, quadriênio 2022/2025 e
da Lei das Diretrizes Orçamentárias 6.033, de 24 de agosto
de 2022 (LDO) e Lei Orçamentária Anual nº 6.106, de 21 de
dezembro de 2022 (LOA).

Art.  4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 02 de outubro de 2023.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 54/2023 – cujo objeto refere-se

Sistema  de  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual
Aquisição de tubos de concreto para atender a demanda da
Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Meio  Ambiente  e
Zeladoria do município de São José do Rio Pardo, conforme
especificações  constantes  no  Anexo  I  (Termo  de
Referência)  e  na  Minuta  da  Ata  de  Registro  de  Preços
(Anexo III) que integram este Edital, foi adjudicado o item
03 no valor unitário de R$ 80,00 (oitenta reais) perfazendo
o total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), item 04 no
valor unitário de R$ 80,00 (oitenta reais) perfazendo o total
de  R$  12.000,00  (doze  mil  reais)  à  licitante  Ibecons  –
Industria Brasileira de Elementos Construtivos Eireli Me e o
Secretário  Municipal  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente  e
Zeladoria, Marcos Rogério Maziero Machado, HOMOLOGA o
objeto a mesma empresa, pelo valor retro, nos termos da
legislação de regência da matéria.

Os  itens  01,02,05,06,07,08  foram  considerados
fracassados.
...........................................................................................................

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

Publicação de Ata de Registro de Preço
N=Número da Ata de Registro de Preços; Ca=

Contratado; PE= Pregão Eletrônico; O= Objeto; V=
Valor; P= Período; DA= Data de Assinatura.

Nº 31/23; CA=AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA;  PE=12/2023;  O=Sistema de  Pregão  Eletrônico  de
Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)
Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro  Municipal.V=R$ 167.378,00 (cento  e  sessenta  e
sete mil trezentos e setenta e oito reais). P= 12 ( doze)
meses DA=05 de outubro de 2023.

Nº  31/23;  CA:  ALIANÇA  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS LTDA; PE=12/2023; O=Sistema de Pregão
Eletrônico de Registro de Preços para futura e eventual
aquisição  de  medicamentos  e  insumos  para  atender  às
demandas da Secretaria  Municipal  de Saúde e Medicina
Preventiva:  1)  Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos
padronizados pela RENAME E REMUME - Farmácia MunicipalE
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e 3) Medicamentos de consumo para atender a Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro  Municipal.V=R$  46.484,98  (quarenta  e  seis  mil
quatrocentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e  noventa  e  oito
centavos).  P= 12 (  doze)  meses  DA=05 de outubro  de
2023.

Nº  31/23;  CA:  ATIVA  COMERCIAL  HOSPITALAR;
PE=12/2023; O=Sistema de Pregão Eletrônico de Registro
de  Preços  para  futura  e  eventual  aquis ição  de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)
Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro  Municipal.V=R$  34.375,22  (trinta  e  quatro  mil
trezentos e setenta e cinco reais e vinte e dois centavos).
P= 12 ( doze) meses DA=05 de outubro de 2023.

Nº 31/23; CA: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA; PE=12/2023; O=Sistema de Pregão
Eletrônico de Registro de Preços para futura e eventual
aquisição  de  medicamentos  e  insumos  para  atender  às
demandas da Secretaria  Municipal  de Saúde e Medicina
Preventiva:  1)  Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos
padronizados pela RENAME E REMUME - Farmácia Municipal
e 3) Medicamentos de consumo para atender a Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro  Municipal.V=R$  48.211,90  (quarenta  e  oito  mil
duzentos e onze reais e noventa centavos). P= 12 ( doze)
meses DA=05 de outubro de 2023.

Nº  31 /23;  CA:  C IAMED  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS LTDA; PE=12/2023; O=Sistema de Pregão
Eletrônico de Registro de Preços para futura e eventual
aquisição  de  medicamentos  e  insumos  para  atender  às
demandas da Secretaria  Municipal  de Saúde e Medicina
Preventiva:  1)  Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos
padronizados pela RENAME E REMUME - Farmácia Municipal
e 3) Medicamentos de consumo para atender a Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro Municipal.V=R$ 140.822,16 (cento e quarenta mil
oitocentos e vinte e dois reais e dezesseis centavos). P= 12
( doze) meses DA=05 de outubro de 2023.

Nº 31/23;  PE=12/2023; CA:  CIRÚRGICA UNIÃO LTDA;
O=Sistema de Pregão Eletrônico de Registro de Preços para
futura e eventual aquisição de medicamentos e insumos
para  atender  às  demandas  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde  e  Medicina  Preventiva:  1)  Processos  Judiciais,  2)
Medicamentos  padronizados  pela  RENAME  E  REMUME  -
Farmácia Municipal e 3) Medicamentos de consumo para
atender  a  Estratégia  Saúde  da  Família,  Serviços  de
Referência  em Pediatria,  Saúde  da  Mulher  e  Centro  de
Especialidades e Pronto Socorro Municipal.V=R$ 3.780,00

(três mil setecentos e oitenta reais). P= 12 ( doze) meses
DA=05 de outubro de 2023.

Nº  31/23;  PE=12/2023;  CA:  CM  HOSPITALAR  S.A;
O=Sistema de Pregão Eletrônico de Registro de Preços para
futura e eventual aquisição de medicamentos e insumos
para  atender  às  demandas  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde  e  Medicina  Preventiva:  1)  Processos  Judiciais,  2)
Medicamentos  padronizados  pela  RENAME  E  REMUME  -
Farmácia Municipal e 3) Medicamentos de consumo para
atender  a  Estratégia  Saúde  da  Família,  Serviços  de
Referência  em Pediatria,  Saúde  da  Mulher  e  Centro  de
Especialidades  e  Pronto  Socorro  Municipal.V=R$
164.982,30 (cento e sessenta e quatro mil novecentos e
oitenta e dois reais e trinta centavos). P= 12 ( doze) meses
DA=05 de outubro de 2023.

N º  3 1 / 2 3 ;  P E = 1 2 / 2 0 2 3 ;  C A :  C O N Q U I S T A
DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  E  PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA; O=Sistema de Pregão Eletrônico de
Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)
Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro  Municipal.V=R$  22.051,00  (vinte  e  dois  mil
cinquenta e um reais).  P= 12 (  doze) meses DA=05 de
outubro de 2023.

Nº  31/23;  PE=12/2023;  CA:  CRISTÁLIA  PRODUTOS
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA;  O=Sistema de Pregão
Eletrônico de Registro de Preços para futura e eventual
aquisição  de  medicamentos  e  insumos  para  atender  às
demandas da Secretaria  Municipal  de Saúde e Medicina
Preventiva:  1)  Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos
padronizados pela RENAME E REMUME - Farmácia Municipal
e 3) Medicamentos de consumo para atender a Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro Municipal.V=R$ 125.649,30 (cento e vinte e cinco
mil seiscentos e quarenta e nove reais e trinta centavos).
P= 12 ( doze) meses DA=05 de outubro de 2023.

Nº 31/23; PE=12/2023; CA: DAKFILM COMERCIAL LTDA;
O=Sistema de Pregão Eletrônico de Registro de Preços para
futura e eventual aquisição de medicamentos e insumos
para  atender  às  demandas  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde  e  Medicina  Preventiva:  1)  Processos  Judiciais,  2)
Medicamentos  padronizados  pela  RENAME  E  REMUME  -
Farmácia Municipal e 3) Medicamentos de consumo para
atender  a  Estratégia  Saúde  da  Família,  Serviços  de
Referência  em Pediatria,  Saúde  da  Mulher  e  Centro  de
Especialidades e Pronto Socorro Municipal.V=R$ 57.390,00
(cinquenta e sete mil trezentos e noventa reais). P= 12 (
doze) meses DA=05 de outubro de 2023.

Nº 31/23; PE=12/2023; CA: DIMASTER - COMÉRCIO DE
PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA;  O=Sistema  de  PregãoE
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Eletrônico de Registro de Preços para futura e eventual
aquisição  de  medicamentos  e  insumos  para  atender  às
demandas da Secretaria  Municipal  de Saúde e Medicina
Preventiva:  1)  Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos
padronizados pela RENAME E REMUME - Farmácia Municipal
e 3) Medicamentos de consumo para atender a Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro  Municipal.V=R$  63.487,50  (sessenta  e  três  mil
quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
P= 12 ( doze) meses DA=05 de outubro de 2023.

Nº  31/23;  PE=12/2023;  CA:  DIMEBRÁS  COMERCIAL
HOSPITALAR  LTDA;  O=Sistema  de  Pregão  Eletrônico  de
Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)
Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro  Municipal.V=R$  27.070,00  (vinte  e  sete  mil  e
setenta reais). P= 12 ( doze) meses DA=05 de outubro de
2023.

Nº 31/23; PE=12/2023; CA: DIMEVA DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA LTDA; O=Sistema de Pregão Eletrônico de
Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)
Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro  Municipal.V=R$  34.252,50  (trinta  e  quatro  mil
duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).
P= 12 ( doze) meses DA=05 de outubro de 2023.

Nº  31 /23 ;  PE=12/2023;  CA:  FERRARI  MED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; O=Sistema de
Pregão  Eletrônico  de  Registro  de  Preços  para  futura  e
eventual  aquisição  de  medicamentos  e  insumos  para
atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde e
Medicina  Preventiva:  1)  Processos  Judiciais,  2)
Medicamentos  padronizados  pela  RENAME  E  REMUME  -
Farmácia Municipal e 3) Medicamentos de consumo para
atender  a  Estratégia  Saúde  da  Família,  Serviços  de
Referência  em Pediatria,  Saúde  da  Mulher  e  Centro  de
Especialidades e Pronto Socorro Municipal.V=R$ 78.327,25
(setenta e oito mil trezentos e vinte e sete reais e vinte e
cinco centavos). P= 12 ( doze) meses DA=05 de outubro de
2023.

Nº 31/23; PE=12/2023; CA: FRAGNARI DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA; O=Sistema de Pregão Eletrônico
de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)

Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro  Municipal.V=R$  51.750,00  (cinquenta  e  um mil
setecentos e cinquenta reais). P= 12 ( doze) meses DA=05
de outubro de 2023.

Nº 31/23; PE=12/2023; CA : HYPOFARMA INSTITUTO DE
HYPODERMIA  E  FARMÁCIA  LTDA;  O=Sistema  de  Pregão
Eletrônico de Registro de Preços para futura e eventual
aquisição  de  medicamentos  e  insumos  para  atender  às
demandas da Secretaria  Municipal  de Saúde e Medicina
Preventiva:  1)  Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos
padronizados pela RENAME E REMUME - Farmácia Municipal
e 3) Medicamentos de consumo para atender a Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro Municipal.V=R$ 13.950,00 (treze mil novecentos e
cinquenta reais). P= 12 ( doze) meses DA=05 de outubro
de 2023.

Nº  31/23;  PE=12/2023;  CA  :  IMPERIO  PHARMA
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA; O=Sistema de Pregão
Eletrônico de Registro de Preços para futura e eventual
aquisição  de  medicamentos  e  insumos  para  atender  às
demandas da Secretaria  Municipal  de Saúde e Medicina
Preventiva:  1)  Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos
padronizados pela RENAME E REMUME - Farmácia Municipal
e 3) Medicamentos de consumo para atender a Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro Municipal.V=R$ 146.316,00 (cento e  quarenta e
seis mil trezentos e dezesseis reais). P= 12 ( doze) meses
DA=05 de outubro de 2023.

Nº 31/23;  PE=12/2023; CA :  INOVAMED HOSPITALAR
LTDA;  O=Sistema  de  Pregão  Eletrônico  de  Registro  de
Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e
insumos para atender às demandas da Secretaria Municipal
de Saúde e Medicina Preventiva: 1) Processos Judiciais, 2)
Medicamentos  padronizados  pela  RENAME  E  REMUME  -
Farmácia Municipal e 3) Medicamentos de consumo para
atender  a  Estratégia  Saúde  da  Família,  Serviços  de
Referência  em Pediatria,  Saúde  da  Mulher  e  Centro  de
Especialidades  e  Pronto  Socorro  Municipal.V=R$
145.049,97 (cento e quarenta e cinco mil quarenta e nove
reais e noventa e sete centavos).  P= 12 (  doze) meses
DA=05 de outubro de 2023.

Nº 31/23;  PE=12/2023;  CA :  INPHARMA HOSPITALAR
LTDA;  O=Sistema  de  Pregão  Eletrônico  de  Registro  de
Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e
insumos para atender às demandas da Secretaria Municipal
de Saúde e Medicina Preventiva: 1) Processos Judiciais, 2)
Medicamentos  padronizados  pela  RENAME  E  REMUME  -
Farmácia Municipal e 3) Medicamentos de consumo para
atender  a  Estratégia  Saúde  da  Família,  Serviços  de
Referência  em Pediatria,  Saúde  da  Mulher  e  Centro  deE
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Especialidades e Pronto Socorro Municipal.V=R$ 48.325,00
(quarenta e oito mil trezentos e vinte e cinco reais). P= 12 (
doze) meses DA=05 de outubro de 2023.

Nº 31/23; PE=12/2023; CA : INTERLAB FARMACÊUTICA
LTDA;  O=Sistema  de  Pregão  Eletrônico  de  Registro  de
Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e
insumos para atender às demandas da Secretaria Municipal
de Saúde e Medicina Preventiva: 1) Processos Judiciais, 2)
Medicamentos  padronizados  pela  RENAME  E  REMUME  -
Farmácia Municipal e 3) Medicamentos de consumo para
atender  a  Estratégia  Saúde  da  Família,  Serviços  de
Referência  em Pediatria,  Saúde  da  Mulher  e  Centro  de
Especialidades e Pronto Socorro Municipal.V=R$ 16.964,60
(dezesseis  mil  novecentos  e  sessenta  e  quatro  reais  e
sessenta  centavos).  P=  12  (  doze)  meses  DA=05  de
outubro de 2023.

Nº 31/23; PE=12/2023; CA : KADFAR MEDICAMENTOS
LTDA;  O=Sistema  de  Pregão  Eletrônico  de  Registro  de
Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e
insumos para atender às demandas da Secretaria Municipal
de Saúde e Medicina Preventiva: 1) Processos Judiciais, 2)
Medicamentos  padronizados  pela  RENAME  E  REMUME  -
Farmácia Municipal e 3) Medicamentos de consumo para
atender  a  Estratégia  Saúde  da  Família,  Serviços  de
Referência  em Pediatria,  Saúde  da  Mulher  e  Centro  de
Especialidades e Pronto Socorro Municipal.V=R$ 10.400,00
(dez mil e quatrocentos reais). P= 12 ( doze) meses DA=05
de outubro de 2023.

Nº  31/23;  PE=12/2023;  CA  :  LUMAR  COMÉRCIO  DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA; O=Sistema de Pregão
Eletrônico de Registro de Preços para futura e eventual
aquisição  de  medicamentos  e  insumos  para  atender  às
demandas da Secretaria  Municipal  de Saúde e Medicina
Preventiva:  1)  Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos
padronizados pela RENAME E REMUME - Farmácia Municipal
e 3) Medicamentos de consumo para atender a Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro Municipal.V=R$ 14.335,53 (catorze mil trezentos e
trinta e cinco reais e cinquenta e três centavos). P= 12 (
doze) meses DA=05 de outubro de 2023.

Nº 31/23; PE=12/2023; CA : MCW PRODUTOS MÉDICOS
E HOSPITALARES LTDA; O=Sistema de Pregão Eletrônico de
Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)
Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro  Municipal.V=R$ 56.270,29 (cinquenta  e  seis  mil
duzentos e setenta reais e vinte e nove centavos). P= 12 (
doze) meses DA=05 de outubro de 2023.

Nº 31/23; PE=12/2023; CA : DISTRIBUIDORA MEDICAL
LTDA;  O=Sistema  de  Pregão  Eletrônico  de  Registro  de

Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e
insumos para atender às demandas da Secretaria Municipal
de Saúde e Medicina Preventiva: 1) Processos Judiciais, 2)
Medicamentos  padronizados  pela  RENAME  E  REMUME  -
Farmácia Municipal e 3) Medicamentos de consumo para
atender  a  Estratégia  Saúde  da  Família,  Serviços  de
Referência  em Pediatria,  Saúde  da  Mulher  e  Centro  de
Especialidades e Pronto Socorro Municipal.V=R$ 68.432,87
(sessenta e oito mil quatrocentos e trinta e dois reais e
oitenta e sete centavos). P= 12 ( doze) meses DA=05 de
outubro de 2023.

Nº  31/23;  PE=12/2023;  CA  :  MEDICOM  LTDA;
O=Sistema de Pregão Eletrônico de Registro de Preços para
futura e eventual aquisição de medicamentos e insumos
para  atender  às  demandas  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde  e  Medicina  Preventiva:  1)  Processos  Judiciais,  2)
Medicamentos  padronizados  pela  RENAME  E  REMUME  -
Farmácia Municipal e 3) Medicamentos de consumo para
atender  a  Estratégia  Saúde  da  Família,  Serviços  de
Referência  em Pediatria,  Saúde  da  Mulher  e  Centro  de
Especialidades e Pronto Socorro Municipal.V=R$ 5.260,00
(cinco mil duzentos e sessenta reais). P= 12 ( doze) meses
DA=05 de outubro de 2023.

Nº 31/23; PE=12/2023; CA : MEDSI DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA; O=Sistema de Pregão Eletrônico de
Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)
Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro Municipal.V=R$ 24.009,50 (vinte e quatro mil nove
reais e cinquenta centavos). P= 12 ( doze) meses DA=05
de outubro de 2023.

Nº 31/23; PE=12/2023; CA : MG2 DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA; O=Sistema de Pregão Eletrônico de
Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)
Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro  Municipal.V=R$  37.662,62  (trinta  e  sete  mil
seiscentos  e  sessenta  e  dois  reais  e  sessenta  e  dois
centavos).  P= 12 (  doze)  meses  DA=05 de outubro  de
2023.

Nº  31/23;  PE=12/2023;  CA  :  OCIAN  COMERCIAL
FARMACÊUTICA UNIPESSOAL LTDA; O=Sistema de Pregão
Eletrônico de Registro de Preços para futura e eventual
aquisição  de  medicamentos  e  insumos  para  atender  às
demandas da Secretaria  Municipal  de Saúde e Medicina
Preventiva:  1)  Processos  Judiciais,  2)  MedicamentosE
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padronizados pela RENAME E REMUME - Farmácia Municipal
e 3) Medicamentos de consumo para atender a Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro Municipal.V=R$ 9.425,14 (nove mil quatrocentos e
vinte  e  cinco  reais  e  catorze  centavos).  P= 12  (  doze)
meses DA=05 de outubro de 2023.

N º  3 1 / 2 3 ;  P E = 1 2 / 2 0 2 3 ;  C A  :  O N C O  P R O D
DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  E
ONCOLÓGICOS LTDA; O=Sistema de Pregão Eletrônico de
Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)
Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro Municipal.V=R$ 334.670,00 (trezentos e trinta e
quatro mil seiscentos e setenta reais). P= 12 ( doze) meses
DA=05 de outubro de 2023.

N º  3 1 / 2 3 ;  P E = 1 2 / 2 0 2 3 ;  C A  :  O N C O  P R O D
DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  E
ONCOLÓGICOS LTDA; O=Sistema de Pregão Eletrônico de
Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)
Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro Municipal.V=R$ 15.560,00 (quinze mil quinhentos e
sessenta reais). P= 12 ( doze) meses DA=05 de outubro de
2023.

Nº  31/23;  CA :  PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA; O=Sistema de Pregão Eletrônico de
Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)
Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro  Municipal.V=R$  67.535,82  (sessenta  e  sete  mil
quinhentos e trinta e cinco reais e oitenta e dois centavos).
P= 12 ( doze) meses DA=05 de outubro de 2023.

Nº 31/23; PE=12/2023; CA : PORTAL LTDA; O=Sistema
de Pregão Eletrônico de Registro de Preços para futura e
eventual  aquisição  de  medicamentos  e  insumos  para
atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde e
Medicina  Preventiva:  1)  Processos  Judiciais,  2)
Medicamentos  padronizados  pela  RENAME  E  REMUME  -
Farmácia Municipal e 3) Medicamentos de consumo para
atender  a  Estratégia  Saúde  da  Família,  Serviços  de

Referência  em Pediatria,  Saúde  da  Mulher  e  Centro  de
Especialidades  e  Pronto  Socorro  Municipal.V=R$
120.528,11 (cento e vinte mil  quinhentos e vinte e oito
reais e onze centavos). P= 12 ( doze) meses DA=05 de
outubro de 2023.

Nº 31/23; PE=12/2023; CA : REPRESS DISTRIBUIDORA
DE  MEDICAMENTOS  EIRELI;  O=Sistema  de  Pregão
Eletrônico de Registro de Preços para futura e eventual
aquisição  de  medicamentos  e  insumos  para  atender  às
demandas da Secretaria  Municipal  de Saúde e Medicina
Preventiva:  1)  Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos
padronizados pela RENAME E REMUME - Farmácia Municipal
e 3) Medicamentos de consumo para atender a Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro Municipal.V=R$ 119.092,51 (cento e dezenove mil
noventa e dois reais e cinquenta e um centavos). P= 12 (
doze) meses DA=05 de outubro de 2023.

Nº 31/23; PE=12/2023; CA : COMERCIAL RIFARMA DE
MEDICAMENTOS LTDA; O=Sistema de Pregão Eletrônico de
Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)
Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro  Municipal.V=R$  71.214,10  (setenta  e  um  mil
duzentos e catorze reais e dez centavos). P= 12 ( doze)
meses DA=05 de outubro de 2023.

Nº  31/23;  PE=12/2023;  CA :  COMERCIAL  CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA; O=Sistema de Pregão Eletrônico de
Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)
Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro Municipal.V=R$ 126.062,50 (cento e vinte e seis
mil sessenta e dois reais e cinquenta centavos). P= 12 (
doze) meses DA=05 de outubro de 2023.

Nº 31/23; PE=12/2023; CA : R.P.4 DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA; O=Sistema de Pregão Eletrônico de
Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)
Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro Municipal.V=R$ 15.995,60 (quinze mil novecentos
e noventa e cinco reais e sessenta centavos). P= 12 ( doze)E
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meses DA=05 de outubro de 2023.
N º  3 1 / 2 3 ;  P E = 1 2 / 2 0 2 3 ;  C A  :  S Ã O  L U C A S

DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS  E
HOSPITALARES LTDA; O=Sistema de Pregão Eletrônico de
Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)
Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro  Municipal.V=R$  39.854,22  (trinta  e  nove  mil
oitocentos  e  cinquenta  e  quatro  reais  e  vinte  e  dois
centavos).  P= 12 (  doze)  meses  DA=05 de outubro  de
2023.

Nº  31/23;  PE=12/2023;  CA  :  SERVIMED  COMÉRCIO
LTDA;  O=Sistema  de  Pregão  Eletrônico  de  Registro  de
Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e
insumos para atender às demandas da Secretaria Municipal
de Saúde e Medicina Preventiva: 1) Processos Judiciais, 2)
Medicamentos  padronizados  pela  RENAME  E  REMUME  -
Farmácia Municipal e 3) Medicamentos de consumo para
atender  a  Estratégia  Saúde  da  Família,  Serviços  de
Referência  em Pediatria,  Saúde  da  Mulher  e  Centro  de
Especialidades e Pronto Socorro Municipal.V=R$ 49.439,25
(quarenta e nove mil quatrocentos e trinta e nove reais e
vinte e cinco centavos). P= 12 ( doze) meses DA=05 de
outubro de 2023.

Nº  31/23;  PE=12/2023;  CA  :  SOMA/SP  PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA; O=Sistema de Pregão Eletrônico de
Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)
Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro Municipal.V=R$ 123.037,25 (cento e vinte e três
mil trinta e sete reais e vinte e cinco centavos). P= 12 (
doze) meses DA=05 de outubro de 2023.

Nº 31/23; PE=12/2023; CA : SULMEDIC COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA; O=Sistema de Pregão Eletrônico de
Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)
Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro Municipal.V=R$ 16.224,75 (dezesseis mil duzentos
e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos). P= 12 (
doze) meses DA=05 de outubro de 2023.

Nº 31/23; PE=12/2023; CA : VALINPHARMA COMÉRCIO

E REPRESENTAÇÕES LTDA; O=Sistema de Pregão Eletrônico
de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)
Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro Municipal.V=R$ 17.108,00 (dezessete mil cento e
oito reais).  P= 12 (  doze) meses DA=05 de outubro de
2023.

Nº  31/23;  PE=12/2023;  CA  :  V IER  PHARMA
DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR,  REPRESENTAÇÃO  E
CONSULTORIA;  O=Sistema  de  Pregão  Eletrônico  de
Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
medicamentos e insumos para atender às demandas da
Secretaria Municipal  de Saúde e Medicina Preventiva: 1)
Processos  Judiciais,  2)  Medicamentos  padronizados  pela
RENAME  E  REMUME  -  Farmác ia  Munic ipa l  e  3)
Medicamentos  de  consumo  para  atender  a  Estratégia
Saúde  da  Família,  Serviços  de  Referência  em Pediatria,
Saúde  da  Mulher  e  Centro  de  Especialidades  e  Pronto
Socorro  Municipal.V=R$  12.167,89  (doze  mil  cento  e
sessenta e sete reais e oitenta e nove centavos). P= 12 (
doze) meses DA=05 de outubro de 2023.

Nº  31/23;  PE=12/2023;  CA  :  GENÉRICA  ITATIBA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; O=Sistema de
Pregão  Eletrônico  de  Registro  de  Preços  para  futura  e
eventual  aquisição  de  medicamentos  e  insumos  para
atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde e
Medicina  Preventiva:  1)  Processos  Judiciais,  2)
Medicamentos  padronizados  pela  RENAME  E  REMUME  -
Farmácia Municipal e 3) Medicamentos de consumo para
atender  a  Estratégia  Saúde  da  Família,  Serviços  de
Referência  em Pediatria,  Saúde  da  Mulher  e  Centro  de
Especialidades e Pronto Socorro Municipal.V=R$ 8.440,00
(oito  mil  quatrocentos e quarenta reais).  P= 12 (  doze)
meses DA=05 de outubro de 2023.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº061/2023 - Abertura de pregão
eletrônico  para  Contratação  de  empresas  especializadas
para  prestação  dos  seguintes  serviços:  Serviços  de
Segurança e Medicina do Trabalho, para elaborar: Laudo
Técnico  das  Condições  Ambientais  no  Trabalho  (LTCAT);
Perfil  Profissiográfico  Previdenciário  (PPP);  Programa  de
Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); Programa
de  Gerenciamento  de  Risco  (PGR);  Gerenciamento  de
Riscos Operacionais (GRO); Laudo Pericial de Periculosidade
e Insalubridade; Exame Admissional,  Exame Demissional;
Exame Periódico; Exame de Retorno ao Trabalho; Exame
para  mudança  de  função  e/ou  readaptação;  Controle  e
avaliação  dos  atestados  médicos  motivado  por
afastamento;  bem  como  laudos  médicos  quandoE
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necessário, Gestão do e-social. Regulação de Saúde Pública
do Município: regulação do acesso, avaliação de demandas
reprimidas,  avaliação  de  encaminhamentos  médicos,
avaliação nas solicitações de exames médicos, elaboração
de  protocolos,  treinamentos  e  organização  dos  fluxos  de
regulação  do  SUS,  conforme  discriminado  no  termo  de
referência, com encerramento dia 24 de outubro de 2023
às 09:00 horas. Mais informações pelo telefone (19) 3682
-7831  (das  13 :00  ás  17 :00h) ,  ou  pe lo  emai l :
licitacao1@saojosedoriopardo.sp.gov.br, setor de licitações
– Praça dos Três Poderes nº 01 – Centro, São José do Rio
Pardo  -  SP,  o  edital  estará  disponível  no  endereço
eletrônico:  http://saojosedoriopardo.sp.gov.br/  e
https://www.bec.sp.gov.br/  DATA  DO  INÍCIO  DO  PRAZO
PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 09 de OUTUBRO
de 2023.
...........................................................................................................

Pregão Eletrônico nº 064/2023 - Abertura de ata de
registro  de  preço  para  contratação  de  empresa
especializada  para  prestar  assistência  técnica  aos
aparelhos  de  ares  condicionados  e  cortinas  de  ar
(manutenção preventiva, corretiva e instalação de novos
aparelhos)  para  atender  as  necessidades  da  Prefeitura
Municipal  de  São  José  do  Rio  Pardo/SP  e  de  suas
Secretarias,  conforme  especificações  e  quantidades
descritas no Termo de Referência, com encerramento dia
24 de outubro de 2023 às 14:00 horas. Mais informações
pelo telefone (19) 3682 -7831 (das 13:00 ás 17:00h), ou
pelo  email:  licitacao1@saojosedoriopardo.sp.gov.br,  setor
de licitações – Praça dos Três Poderes nº 01 – Centro, São
José  do  Rio  Pardo  -  SP,  o  edital  estará  disponível  no
endereço  eletrônico:  http://saojosedoriopardo.sp.gov.br/  e
https://www.bec.sp.gov.br/  DATA  DO  INÍCIO  DO  PRAZO
PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 10 de OUTUBRO
de 2023.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DO CONTRATO nº 186/2023
Nº=NÚMERO DO CONTRATO; CA= CONTRATADO;

CV=  CONVITE;  TP=  TOMADA  DE  PREÇO;  CR=
CONCORRÊNCIA; CO= CONVÊNIO; PR= PREGÃO; PE=
P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O ;  D P =  D I S P E N S A ;
IX=INEXIGIBILIDADE;  CH  =  CHAMAMENTO;  O=
OBJETO;  V=VALOR;  P=  PERÍODO;  D=  DATA  DE
ASSINATURA.

Nº 186/2023; CA= A12 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA;
TP=18/2023;  O=  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E
MATERIAL ,  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DA
REVITALIZAÇÃO  DA  ESTAÇÃO  FERROVIÁRIA  CENTRAL  –
FASE II,  CONFORME PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTARIA,
MEMORIAL  DESCRITIVO  E  CRONOGRAMA  FÍSICO
FINANCEIRO.; P= ATÉ 420 (QUATROCENTOS E VINTE) DIAS,
APÓS A  ORDEM DE  SERVIÇO;  V= R$  1.729.790,38  (UM
MILHÃO, SETECENTOS E VINTE E NOVE MIL, SETECENTOS E

NOVENTA REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS); DA= 05 DE
OUTUBRO DE 2023.
...........................................................................................................

Ratificação
Ratificação

Dispensa  de  licitação  010/2023  –  Em  despacho
consubstanciado,  o  Prefeito  Municipal  RATIFICOU  a
Dispensa de Contratação de empresa especializada para
execução de  serviços  de  coleta  e  transporte  até  aterro
sanitário  de  resíduos  sólidos  domiciliares,  comerciais  e
públicos, conforme especificações constantes no Termo de
Referência e Minuta de Contrato em anexo, por um período
de  180  dias,  sendo  o  valor  mensal  est imado  de
R$282.720,00 (duzentos e oitenta e dois mil setecentos e
vinte reais) perfazendo o total estimado de R$1.696.320,00
(um milhão seiscentos e noventa e seis mil e trezentos e
vinte reais), de acordo com o artigo 24 inciso IV,  da Lei
Federal 8666/93, e suas alterações.
...........................................................................................................
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ERRATA
PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 02/2023

O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, no uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO
PARA A PROVA OBJETIVA, de acordo com a legislação pertinente e com as normas constantes neste edital e em seus
anexos.

I – CONVOCAR todos os candidatos inscritos para a PROVA OBJETIVA, no seguinte dia e horário: 

As provas estão declinadas no quadro abaixo. Consulte atentamente o emprego para o qual se inscreveu.

MANHÃ

ESCOLAS INFORMAÇÃO CARGOS

• EMEB STELLA MARIS 
BARBOSA CATALANO
Avenida dos Braguettas, 1055, 
Carlos Cassucci – São José do Rio
Pardo/SP – 13720-000 

DIA: 15 de Outubro de 2023
ABERTURA DOS PORTÕES: 07h00 horas

FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h30 horas

Prof.º de Educação Física;

Prof.º de Ensino Fundamental (6º ao 9º Ano) –
(Ciências, Geografia, História, Lingua Portuguesa e

Matamética)

Professor de Inglês;

Professor de Arte e

Profissional de Apoio Escolar

TARDE

ESCOLAS INFORMAÇÃO CARGOS

• EMEB STELLA MARIS BARBOSA 
CATALANO
Avenida dos Braguettas, 1055, 
Carlos Cassucci - São José do Rio 
Pardo/SP – 13720-000

DIA: 15 de Outubro de 2023
ABERTURA DOS PORTÕES: 13h00 horas

FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h40 horas

Prof.º Intérprete de Língua Brasileira de Sinais;

Professor de Educação Básica I e

Professor de Educação Especial

II – INFORMAR:

1 - Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora da abertura dos
portões ao local da prova, munidos de caneta esferográfica azul ou preta ponta grossa. Não será permitida a entrada de
candidatos após o fechamento dos portões, seja qual for o motivo alegado. 

2 - Veja atentamente o dia, horário e local de sua Prova Objetiva. Não será permitida a entrada na sala de prova, os
candidatos que não estiverem na lista de ensalamento afixadas no dia da prova, nas respectivas escolas.

3  - O  uso  de  quaisquer  funcionalidades  de  aparelhos,  tais  como  bip,  telefone  celular,  aparelhos  sonoros,
receptor/transmissor,  gravador,  agenda  eletrônica,  notebook  ou  similares,  calculadora,  palmtop,  relógio  digital  com
receptor, poderá resultar em exclusão do candidato do certame.

4  - Exceto  para  os  casos  de  candidatas  que  necessitam  de  amamentação,  não  será  permitida  a  presença  de
acompanhante no local de aplicação das provas.

5 - São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de
Segurança Pública,  Forças  Armadas,  Ministério  das  Relações  Exteriores  e  pela  Polícia  Militar;  Passaporte  brasileiro;
Identidade para Estrangeiros; Carteiras Profissionais expedidas por órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal,
valem  como  documento  de  identidade,  Carteira  do  Trabalho,  bem  como  a  Carteira  Nacional  de  Habilitação  (com
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97). Qualquer documento apresentado deverá ser físico, original e com foto.

6  -  Não  serão  aceitos  como  documentos  de  identidade:  certidões  de  nascimento,  títulos  eleitorais,  carteiras  de
motorista (modelo antigo e/ou digital), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, nem
documentos ilegíveis, não identificáveis, digitais e/ou danificados.

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

www.portal.recrutamentoiuds.org.br www.portal.recrutamentoiuds.org.br - concurso@recrutamentoiuds.org.br - (11) 3164-0969

Errata
Errata
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São José do Rio Pardo, 05 de outubrode 2023.

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que ficará à disposição pela Internet nos endereços portal.recrutamentoiuds.org.br ou
https://saojosedoriopardo.sp.gov.br/  .

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIO CALEGARI ZANETTI
Prefeito do Município de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Ciente e de Acordo

VINICIUS DE OLIVEIRA FERRI
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO -  IUDS – ESTAGIANDO LTDA.

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

www.portal.recrutamentoiuds.org.br www.portal.recrutamentoiuds.org.br - concurso@recrutamentoiuds.org.br - (11) 3164-0969
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SAERP - SUPERINTENDÊNCIA AUTÔNOMA DE
ÁGUA E ESGOTO

SAERP - Superintendência Autônoma de Água e Esgoto

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 286, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a alteração do Art.
1º da Portaria n° 261 de 07 de
fevereiro  de  2023,  que  dispõe
sobre constituição e nomeação de
m e m b r o s  p a r a  c o m p o r  a
Comissão  Permanente  de
C o n c e s s ã o  d e  T a r i f a
Residencial/Social e Assistencial e
assuntos correlatos.

O  Superintendente  da  SAERP  –  Superintendência
Autônoma de Água e Esgoto do Município de São José do
Rio Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições:

R E S O L V E:
“Art.  1º  -  Nomear  para  dar  cumprimento  ao  item

precedente os membros e suplentes:
Membros  Titulares:  GUSTAVO  FARIA  FERNANDES

(PRESIDENTE)
TONY ANGELO VIZZOTTO (SECRETÁRIO)
TANIA APARECIDA DA SILVA CALLEGARI
JUVERCI CARDOSO DE ARRUDA
Membros  Suplentes:  PEDRO  OTAVIO  HONORIO  DE

SOUZA
PAULO TADEU CURI”
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação,  com efeitos  retroativos  à  02  de  outubro  de
2023.

São José do Rio Pardo, 06 de outubro de 2023.
Daniel Garcia Cobra Monteiro
Superintendente
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Eduardo Rizzieri Cavalli
Supervisor Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 287, DE 06 DE OUTUBTO DE 2023.

Altera o Art. I, da Portaria n° 268
de  08  de  março  de  2023,  que
dispõe  sobre  a  constituição  de
comissão  para  aná l i se  de
requerimentos  com  pedido  de
baixa  de  contas  de  água  do
exercício de 2014 e seguintes, e
assuntos correlatos.

O  Superintendente  da  SAERP  –  Superintendência
Autônoma de Água e Esgoto de São José do Rio Pardo,
localizada em São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições:
R E S O L V E:
“Art.  1º  -  Nomear  para  dar  cumprimento  ao  item

precedente os membros e suplentes:
Membros  T i tu lares:  RITA  HELENA  DA  SILVA

MOREIRA(PRESIDENTE)
PAULO TADEU CURI (SECRETÁRIO)
JOÃO PEDRO DA SILVA
CARLOS ALBERTO DE CARVALHO
Membros Suplentes: EDUARDO RIZZIERI CAVALLI
GUSTAVO FARIA FERNANDES”
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação,  com efeitos  retroativos  à  02  de  outubro  de
2023.

São José do Rio Pardo, 06 de outubro de 2023.
Daniel Garcia Cobra Monteiro
Superintendente
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Eduardo Rizzieri Cavalli
Supervisor Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 288, DE 06 DE OUTUBTO DE 2023.

Cria  a  Comissão  Provisória  de
Análise do PL 187/23 e designa os
membros participantes.

O  Superintendente  da  SAERP  –  Superintendência
Autônoma de Água e Esgoto de São José do Rio Pardo,
localizada em São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições:

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Fica  constituída  a  Comissão Provisória  de

Análise  do  PL187/23,  que  institui  o  Novo  Estatuto  dos
servidores  públicos  municipais,  a  fim  de  analisar  e
eventualmente  realizar  apontamentos  para  melhoria  do
projeto.

Art.  2º  -  A  Comissão  Provisória  terá  a  seguinte
composição:

Presidente:
EDUARDO RIZZIERI CAVALLI
Secretário:
PEDRO OTÁVIO HONÓRIO DE SOUZA
Membros:
GUSTAVO FARIA FERNANDES
WENDER BITNER ANTONIO
MARCELO DA SILVA MEDÉIA
Art. 3º  -  A investidura na função de membro desta

comissão não será gratificada.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
São José do Rio Pardo, 06 de outubro de 2023.

Daniel Garcia Cobra Monteiro
Superintendente

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Eduardo Rizzieri Cavalli

Supervisor AdministrativoE
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IS

A
B

E
L 

C
R

IS
T

IN
A

 S
O

U
Z

A
 C

O
R

A
C

A
R

I (
C

P
F

 *
**

37
22

38
**

) 
em

 0
6/

10
/2

02
3 

às
 1

7:
15

:0
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
b3

c-
33

df
-e

c8
3-

88
8c



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Sexta-feira, 06 de outubro de 2023 Ano VI | Edição nº 1190 Página 12 de 12

Município de São José do Rio Pardo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

...........................................................................................................

FEUC - FACULDADE EUCLIDES DA CUNHA
FEUC - Faculdade Euclides da Cunha

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 1241, de 03 de outubro de 2023.

Dispõe sobre a aposentadoria
a pedido da servidora pública
e f e t i v a ,  e  d a  o u t r a s
providências.

A  Ilustríssima  Senhora  Gabriela  Della  Torre  e  Silva,
Diretora da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São
José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições,

Considerando a documentação expedida pelo Instituto
Municipal  de  Previdência  de  São  José  do  Rio  Pardo  e
arquivada no prontuário individual da servidora,

R E S O L V E:
Artigo  1º  -  Aposentar  a  servidora  CRISTINA

IMACULADA  MASINI  DA  SILVA,  RG  17.190.508-8,
servente  desta  Faculdade.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor retroativamente
a 02 de agosto do ano corrente, revogadas as disposições
em contrário.

São José do Rio Pardo, 03 de outubro de 2023.
Gabriela Della Torre e Silva

Diretora Administrativa
Publicado,  por  afixação,  no  Quadro  de  Editais  da

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio
Pardo, na mesma data.

Gláucia Maria Marquiti Octaviano
Secretária Acadêmica

...........................................................................................................
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